
Portaria N." 020/2021 Riacho de Santana/RN, 04 de janeiro de202l.

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado do Rio

Grande do Norte, Senhor Davi Cassio Fernandes de Silva, no uso de suas

atribuições que the são conferidas pelo Art. 74, inciso I, da Lei Orgânica do

Município de Riacho de Santana.

RESOLYE.

Art. 1o - Conceder 30 (trinta) dias de férias, durante o período de 01 .01 .2021

a 30.01.2021 ao servidor Francisco Mateus da Costa Silva, ocupante do

cargo de conselheiro tutelar, lotado no gabinete do prefeito.

Art.2o - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal de Riacho de SantanalRN, em 04 de janeiro de202l.

)tÁur trr^Ãr,*-É' '/"J&
Daü Cassio Fernandes de Silva

Prefeito Municipal
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o Prefeito Municipal de Ri&ho dê sântana, Esiado do Rio GÍande do

Noíe, SenhoÍ D.vi C.sslo tr m dês dG Silv.. no uso de suas

aÍibüções que lhe são conferidss p.lo An. ?4, jnciso I, da Lei
OÍgânica do Municlpio de Riacho dê Sanrâna.

B!§O!IE,

Art l'- Coocedêr 30 (Eintâ) dias de fériâs, duraDte o periodo de
01.01 2021a 30 012021ao s€rvidor FÍatrcisco Mateus da Costa Silva,
ocupân(e do caryo de con§elhcüo tutelar, lotâdo no gâbinete do
prefeito.

Art. 2' - Â pres€nte Portâ.ia eltsará em ügor na dalâ de sua
publicaçâo, Íevogadas as disposições em coD§ário.

P.lÁcio Municiprl de Rircho d. SaDirnr/RN, em 04 dc iâtr.iro dê
2021.

DAW C,ISSIO FERN,INDES DE SILVA
heleito Municipâl
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